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ESTAD DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UITIICIPAL DE DI,AS ESTRADAS

ÀVISO DE CIIàIíAMENTO ÚBLICO PÀRA CONIBÀTÀçÀO DIRETÀ
DTSPENSÀ §t" OOO47 /2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do MunicÍpio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇÕes e com fundamênto na Lej- no
L4.133/2021, art. 15, S3" e no Decreto Municipal n" 16/2023, art. LA, convoca as
empresas interessadas em fornecer o segui,nte OB;,ETO POR MEIO DE DISPEIISÀ DE
LICIIÀÇãO EM RAZÃO DO vÀIoR: ContrataÇão de empresa especializada êm manutenção e
peÇas de veículos destinados à Secretaria de Transportes do Município de Duas
Estradas - PB.
PRÀZO DE ENTREGÀ DÀS PRoPOSTAS: L9l11/2025.
E!íAIL PÀR;il EN\rltO DÀS PROPOSÍÀ§: prefeituradeduasestradag.pbQguail.com.
O termo de referência e demais informações podem ser bai-xados dlretamênte no lj-nk
disponibilizado logo abaixo desta publicaçâo.

Duas Estradas - PB, 14 de Novêrnlf,ro de 2025
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHÀT.íAMENTO PT'BLICO

PRE.âI'{BITLO

o I'IITIIICÍPIO DE DUÀS ESTRjADÀS, inscrito no CNPJ sob o n" 08.781 .OL2/0001-10, através
da PREFEIIÀ MUIIICIPÀI., Lorna púb1ico que fará contratação mediante o procedimento
de DfSPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art- 15, inciso II, da Lei no
74.L33/2021, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:

1. WSTIFICÀTI\IÀ E FUNDÂMENTÀÇÃO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público
interno, tendo por finalidade exercêr a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e exercêr outras atribuições especialmente designadas na Lei Orgânica do Município.
L.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos serviços
descritos no objeto para a manutenÇão de seus veÍculos' ,ã ntu fur

L

CBiIETO: Contratação de empresa especializada em manutenÇão e peÇas de velcul-os
Cestinados à Secretaria de Transportes do Municipio de Duas Estradas - PB.

REgEBrMEltrrO DÀS BnOpOSraS ÀÉ: rSlrl-/2025 às 17:00 horas - HORÁRrO DE BRASÍLIA

E-!íAIL PÀRjA ENC.ê&íINHIIMENTO DÀS PROPOSTÀS: prefeiturêdeduasestradas.pbGgmail .

Responsáwe1 (a): Central de Contratações
YÍunicipais (CCM) lcontato: 

(83) 99158-06s4

de 2023.
paf no 76, de 14Lei Eederal no. 14.133 2021, Decreto

no linkÀDICIOIiIAIS: O

Oficial- ou poderá de rêcebimêntoEêr solicitado através do e-mail
ta]. e sêrrs an€rxog eneontrann-se

nrreilxcta bE rrreo: Para todas as
Brasilla e contados em dias útêis.

dê têmpo será observado o horário de

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos
referldo órgão para fazer face às despesas da contratação.

orÇamentários
eaau: MUNIC DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Mun
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ESTAIX) DA PARÂÍBA
PREFEITURA I.II'NICIPAL DE DTJAS ESTRADAS

1.3. Assim, o Município necessita da
serviços essenciais para a manutenção de
t.4. O processo de contratação se dará
15, II, da Lei Federal n" 14.133, de 01
Municipal no ?6, de 14 de março d.e 2023,

contratação dessê serviço por sê tratar de
suas atividades.
por Dispensa de Licitação, com base no art.
de abril- de 2O2L e pêlo art. 11 do Dêcreto
EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETÀ,,EADÀ DO OBJETo:
2.L. ContrataÇão de empresa especialj-zada em manutenção ê pêÇas de veiculos
desti-nados à Secretaria de Transportes do Municipi-o de Duas Estradas - PB.

3. oB,RreAçôes oa CoNERÀTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualj-dade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observânci-a aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão
fi-scal, civil, tributária e trabafhista, bem como por todas as despesas e
compromlssos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o reprêsênte integral-mente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facifitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos sol-icitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a
tercei-ros, decorrentes dê sua cuJ-pa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condlções de habiJ-itação e qualificação exigidas no respectivo
procêsso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicltado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes,
prazo e }ocal constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) Não será admitlda a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substitui-r, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeltos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

It. DAS OBRTGAÇõ8S DÀ COüÍrRrilfAlrTE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo a execução dos serviços efetivamente real-izados,
de acordo com as respectivas c]áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
servÍços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada gLlanto à
qualidade dos serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇÕes de Gestor e Eiscal deste conLrato, nos
termos da norma vigente, especíalmentê para acompanhar e fiscal-i-zar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinêntes a essas atribuições.

5. DÀ CESTÃO E rrscÀr,rzÀçãO DÀ EXECTçãO DO CO!{IRâTO:
5.1. À Gestão do instrumento contratual será de compêtência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o rêlatório mensal resultante da prestação dos sêrviÇos;
b) Control-ar adÍninistrativamente os aspectos orçamentários e financei-ros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atêstar a Nota de Empênho;
d) Veri-ficar as regularidades fiscais
trabalhista da contratada;

(Federa1, Estadual e MuniciPal)p
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PREFEITURA UI'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) Manifestar-se sobre quaisguer solicitações da contrâtadar êr especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo admlnistrativo
para aplicaçâo de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalÍdades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábi-l, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) nxecutar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) fnformar à área requisitante, êm prazo hábil. quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrÍgações decorrentes do
contrato, nos têrmos do artigo 117 da Lei no 74.133/21,, será de competência do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obri-gações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposíÇões regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fi-scalizar as condições de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar Lodas as ocorrências qualitativas e/ou guantj-tativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Têrmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistênciasi
e) Avaliar os resuftados/objetos entreguesi
D Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modal-idade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
quê se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos principios e
precei-tos consubstanciados na Lei n" 14.L33/2L e suas alteraÇõês;
h) Receber e exanninar as criticas, suqestôes e reclamaÇões dos usuários;
i) aelatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscali-zação, levando ao conhecimento do poder púbIico âs irregularidades de que
tenham conheci-mento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prêstaÇão do serviço, nos casos e condíçôes previstos em fe1;
k) Zelar pêIa boa qualidade do serviço, receber, apurar e sol-ucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadasi e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a têrcei-ros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA TISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamentei e,
a2) defini-tivamente, após o pagiamento, mediante termo detalhado gue comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não impli-ca em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prêpostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.L33, de 2021. @

6. 1IÀI.oR ESTIT{ADO DÀ CO!{TRÀrÀÇÃO:
6.1. R§ 36.050,00 (Trinta e seis riL e cinquênta reaig) i fr4*r
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6.2. A estimativa do valor a sêr contratado inclui os serviços de mão de obra e
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composi-ção dos custos dos serviços,
conforme model-o de apresentação da proposta comerclal - Anexo If dest.e Edital de
Chamamento Púbfico.
6.5. Nos preços acj-ma mencionados estão inctuidas todas as despesas com impostos,
obrigaçÕes trabalhíst.as, encarg:os sociais e demais tributos quê incidam sobre os
serviços a serem contratados.

?. coNDrÇõES DE PÀGàÀíENEO:
7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
1.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos
sequintes documentos: certidão neqativa de Débitos trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federais.

8. DoTÀçÀo ORÇÀ[íEr{TÁRIà,:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
09.00 - 26.782.L002.2039 - 500 - 3.3.90.30.01;
09.00 - 26.182.1002.2039 - 500 - 3-3.90.39.01.

estão previstos na seguinte

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 01 (un) mês, contado a
assinatura.
9.2. O empenho de dotaÇÕes orÇamentárías suplementares até
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celebraÇão de aditamento.

partir da

o limite
registrado

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO RE.AÀTUSTE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 1,2 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo
seguinte, sob pena de configuraÇão de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índlce Nacionaf de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10. 4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o ú1tj-mo índice
conhecido, cabendo a correÇão de cálcuto quando publicado o indice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumêntado ou suprimido até o limite de 252 (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei l-4 .133121.
11.2. A Contratad.a fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões licitadas. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀPRESENTÀçÃO DOS DOCqMENEOS DE EâBILITÀÇÂO:
12.1 HabilitaÇão Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociêdade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento

@

eãfÉ\ ntH furexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
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PREFEITURA IIT'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

d) Inscrição do ato constitutivc, nô caso de socieclades civis, acompanhada de
prova cle diretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas alteraÇões, quando possivel, dêvêrão constar a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) cia empresa, oquaL deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a ú]tima ata que eleg:eu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regufaridade Fisca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Naciona] de Pessoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto dapresente di-spensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e i-nterestadual).
b,2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicífio ou sede do proponente, pertinentê âo ramo de atividad.e e compativef com o
objeto da presente disperisa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestação de serviços) .

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das Contribuiçôes Eederais, expedido pela Secretaria
da Receita Eederal, da sede do proponente, ou outra equi-valente/ na forma da Lei.
d) Prova de regula::idade para com a Fazenda Estaduai, medj,ante apresentaÇão
de Certidão cie Regularidade Fiscal-, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forna da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicili,o ou sede do proponentê, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Pundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negatlva de
Débito, demonslrando situação regular no cumprimento dos êncargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - CerLldão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei t" 12.440/2071).
12. 3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DA QuÀrrFrcÀÇÃo TÉcNrcâ:
13.1 A êmpresa l-icitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessca jurídica de Direito Púb1ico or..1 de Direito Privado, comprovando
ter reafizado atividade compatível e pertinent.e ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de
atividade compatíve1 e pertinente ao ob,jeto da presênte dispensa de licitação.

14. DÀS DTSPOSTçõES FrÀrÀrS:
14.1 E vedada a subcontrataÇão parcial ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execuÇào.
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à i_uz das disposições
conslantes na Lei de n. o 74.L33/27, dos princÍpi-os do direito público e,
subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entregues sob protocolo ou com recj-bo de entrega.
i4-4 Eica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquer questôes oriundas do presenLe Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 14 de Novembro de 2025

6**.."*- l.=** /n,1"*. d* S*^r-
Central de ContratáçÕes Municípais - CCM
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ANEXOS AO EDITAL DE CIIAMAMENTO

Anexo I - Espêcificaçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
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ÀNEXO r - ESPECTETCÀçõES

DISPEÀISÀ N" 000rt7,/2025

1.0. DO OB.rElO
1.1. constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação:
empresa especializada em manutenÇão e pêÇas de veicul0s destinados
Transportes do Municipio de Duas Estradas - pB.

2 .0. .rt STIFICÀTIIIà,
2.1-, Considerando as necessidades do ORC, tem o presente Lermo a
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contrataÇão em tela. As caracteristicas e especificações do objeto
sâo:

CODIGO DISCRI!áIIÍÀCÀO uNrDÀDE euÀrflrrDàDEp.uxrrrínro p. EgtràrJ
Àtuador de embreagem

Contratação de
à Secretaria de

finalidade de
viabili-zar a
ora licitado

01
02
03
o4

05
06
0?
08
09
10
LL

l2
1-3

L4

15
16
11
18

Biel-a
BoÍüla de água

de óleo
e de biel-a

Bronze de fixo
:cabeçote novo
Camisas
Eixo vira brêquim
Eiltros
Jogo anéis pistão
Junta da gai-ola
Junta de cabeÇote
'Junta de escape
Kit embreagem.
Kit correia acessório
Kit corria dentada
Ól-eo de motor e cambio
Retentor da polia
Retentor de vál-wulas
Retentor de volante
iensionador da correia
vàlvulas

iço de retífica
iço de mão de obra

+
"t-

*"

PeÇa
PeÇa
PeÇa

1.050,00 1.050,00
390,00: 390.00
950.00: 950, Oô

1.950,00, 1..950,00
730,00 730,00
950,00 950,00

5.950,00 5.950,
r.60 ,

4 . 900,
110,

4 .450,I .JO

ipe
;-.- -........--

0

0

0

0

0

0

0

330,

00
00
00
oo
00
00
00
00
00

550,00
780,00'
170,00

3 . 500, o0
3 60, 00
600,00 

,

40, 00
1 90, 00:
72,50
22,50

450,00
65, OO

1 .200, 00

3 60, 00
600, 00
360,00
190,00
200,00
360,00
450,00

1.040, 00
1.200,00

550
780
170

19 01
16
16
01
L6
01

3 . 500,

4.000,00 4.000,00
ÍoteL 36.050,00

20
21.

22
Z5
24

3.0. oBRreÀçõas oo col[TRàTÀDo
3.1. Executar devidamente os sêrviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabel-ecidos para o ramo de atividade rêIacionada
ao objeto contratuaf, com obsêrvância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabj-11zar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, pêrante seus fornecedorês ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, çnle o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4, Permitir e facilitar a fiscal-izaçã,o do Contratante devendo prestar os irrformes
e esclarecimêntos solicitados;
3.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇâo expressa do Contratante;
3.7. Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condj-ções de habilitaçáo e gualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, semprefr 4t,

7

que solicitado;
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3 - 8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificaçôes, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10- Reparar, corrigir, remover, reconstruj-r ou substitui-r, a suas expensas, no
total ou êm parte, o objeto do contrato êm que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções result.antes de sua êxecuÇão ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCErTÀBXLIDÀDE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relaclonado no Anexo I -
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.1.1. SuperJ-or ao estimado pelo ORC, o item será desconsideradoi ou
4,1-.2. Com indicios que conduzam a uma presunÇão relativa de i-nexequibilidade, em
ta1 situação, não sendo possíve1 a imediata confirmação, poderá sêr dada ao
l-icitante a oportunidade de demonstrar a sua exequj-bilidade, sendo-Ihe facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a vj-abilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2, Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3' O val-or estimado que o ORC se propôe a paqar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -. que representa o somatório totaf dos preços relacionados
na respectiva planiJ-ha dos serviços a sêrêm executados, referentê ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. rltoDtto DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte integrante deste Edj-tal de Chamamento Púb1ico o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licitante aprêsentar a sua proposta no próprio
model-o fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo If-
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ÀNEXO II - MODELO DE PROPOSTÀ

DISPENSÀ t{" 0004?,/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPEDTSÀ No OOA47/2025

OBJETO: ContrataÇão Ce empresa especial-izada em manutenção e peças de veiculos
destinados à Secretaria de Transportes do Municipio de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Sênhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 01 (um) mês.

PAGAMENTO: Após 30 (trlnta) dj-as.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/ae de

ResponsáveI

@

9

CODI@ DrscRrMrr{açÂo t,NIDADE QIIAIITIDÀDE
0L Atuador de embreagem PeÇa 01
02 PeÇa 01
03 Bom.ba de áqua PeÇa 01
04 Bomba de ó1eo Peça 01
05 Bronze de biel-a .logo 01
06 de

novo
Jogo 01
PêÇa 01

08 Cami-sas PêÇa o4
09 Eixo vira brequim Peça 01
10 Filtros PeÇa 03
11 .Togo anéis pistãô Joqo 01
L2 Junta da gaiola PeÇa 01
13 ,Juntâ de cabeÇote PeÇa 01
14 ,Iunta de escape Peça 01
15 Kit ed)reagem Áat ô1

l6 Kit correia acessóri,o Kit 01
L7 Kit corria dentada Kit 01

18 ÓIeo de motor e cambio 09

19 Retentor da polia 01
2A Retentor de válvulas LC.

2L Retentor de volante L6

'.2 Tensionador da correia 01
23 Válvulas PeÇa t6
24 ServiÇo de retifica ServiÇo 01

ServiÇo de mão de obra ServiÇo 01

CNPJ fr

,|- '-.,----

LATIO
PeÇa
PeÇa
PeÇa
Peça
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ÀIIEXO III - I{I!í(IIÀ DO COlil:TRàTO

DTSPENSÀ No 00047/2025

coNÍRÀro N" ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E
SERVIÇO CONFORME DISCR]MINADO
ABAIXO:

Sf CELEBRAM A PREFEITURÀ
........, PARÀ EXECUÇÃO DE
NESTE INSTRUMENTO NA EORMA

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIrURÀ !4TNICIPÀI
DE DUÀS ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787.012l0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Soltelra, Euncionaria Publica, residente e domj-cifiada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de
Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB. doravante simplesmente CONTRATANT, e dô outro lado

, CNPJ no neste ato
representado por residente e domiciliado na . . . .,

doravante simplesmente CONTRÀ?ADO, decidiram as partês contratantês assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condiÇões seguintes:

CIáUSULÀ PRIUEIRÀ - DOS EITII{DÀMETiITOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" A004'l /2025, processada nos termos
da Lei no ]-4.133/2021; Decreto Municipal no 76/2023; e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes êstão sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.

CIáI'SU&À SEGT'IIDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objêto: Contratação de empresa especializada em
manutenção e peÇas de veiculos destlnados à Secretaria de Transportes do Municipio
de Duas Estradas - PB.

O servi-ço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondenLes,
processo de Dispensa de Licitação no 0004'7 /2025 e instruções do Contratantê,
documentos esses quê ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o reglme de empreitada por preÇo unitário.

CIáUSTII.A 
"ERCEIRA 

- DO \IÀIOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: ,.. x R$ ...
(...)

CIÁI'SULÀ QI'ÀRTÀ - DO REÀi'USTÀI{EMTO EM SE!f,TIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sollcitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anuaLidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atrasô ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do vafor remanescente, semprê que este ocorrer,
Nas aferições finais, o indice utillzado para reajuste será, obrigatoriamente. o

definitivo.
Caso o índice estabefecido para reajustamento venha a ser extlnto ou de qualquer
forma não possa mals ser utllizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

fr
L0
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Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substit.ut.o, as partes elegierão novoíndice ofieial, para reaiustamento do preÇo do val-or remanescente, por meio determo aditivo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equllíbrio econômico*financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisivel ou previsiwel deconsequência incalculáveI, observadas as disposiçôes dos Arts - L24 a 136, da Lei74.].33/21

cráusur,a eurNTÀ - DÀ DotÀçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
09.00 - 26.182.L002.2A39 - 500 - 3.3.90.30.01;
09.00 * 26.182. 1002. 2A39 - 500 - 3.3. 90.39. 01.

constante do orçamento vigente:

CIÁU§TILÀ SEXTÀ _ DO PÀGÀIríETiTTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposições dos
146 da Lei L4.133/27; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do periodo de adimplemento.

às normas e
Arts. 74I a
trinta dias,

crÁusul.À sÉTrr'ÍA - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de exêcuÇão e de conclusão do obleto ora
contratador Qüe admitem prorrogaÇão nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei
14.133/2A21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imedj-ato;
b - Concfusào: 01 (um; mês.
A vigência do presente contrato será determinada: 01 (um) mês, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorroqada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a lI4, da Lei L4.L33/27.

cl"ÁusurÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇõEs Do cot{rRjLrÀrirlrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo dos serv.iços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notj-ficar o Contratado sobre qualquer irreguJ-aridade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabitidades contratuais e legais;
d) - Desi.gnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscaf deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizâr a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assÍstência e subsidio
de informaÇões pertinentes a essas atribuições.

crÁusulÀ NoNA - DÀs oBRreÀÇõgs oo coNrrRÀrÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado. dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecj-dos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigações concernentês à legislação
fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assunLidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContratanLe ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na exêcuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instmmento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

/:\
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procêsso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especificações,
pÍazo e 10ca1 constantes no Termo de Referênci-a e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j ) Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em quê se verificarem vicios, defej-tos ou
incorreções resultantes de sua execução ou d.e materiais nera empregados.

crÁu$rr.À oÉcoaa - DÀ ÀrrERAÇão E Emrrção:
Este contrato poderá ser al-terado com a devida justifi-cativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formal-mente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 1-24, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições cont.ratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 1-25, do mesmo dipJ-oma legral, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantês.

CLIfu,$,Í.A DÉCItdÀ PRIMEIaÀ - Do RECEBIITIEIIT0:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adlmplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposlÇÕes do Art. 140, da Lel
14 .\33 / 27 .

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando veri-ficado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitldo e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimênto das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiflcados.

Cü{USUI.À DÉcItíÀ §EGT,![DÀ - DAS PENAIIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
1ega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.l.33/2L ê
serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedJ-mentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as sequintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mai-s grave;
b - muLta de mora de 0,53 (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
adminlstrativas previstas no referido Art. 155; d * lmpedimento de Iicitar ê

contatar no âmbito da Administração Púb1ica dj-reta e indireta do ênte federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, 1II, IV, Vt VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gravei ê - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações adminlstratj-vas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei i-4.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devlda não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 18 (um por cento) ao mês, Olf, quando for o Caso, cobrado
j udicialmente.

frcLÁusur.A DÉcD{À TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀçÃo FrNAtrcErRA:
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Nos casos dê êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alquma forma para o atraso, será admitida
a compênsação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagarnento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razào do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguintê
fórmul-a: EM = N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto; VP = valor da parcela a
ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) +
365, sendo 1a : percentual do ]PCA-rBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido lndice estabelecido para a compensação financeira venha a sêr extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cl"ÁusuLÀ DÉcItrA euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as guestôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRÀDAS - PB, de de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATÂNTE

PELO CONTRATADO

,\
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